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PORTARIA Nº 1843, DE 27 DE MAIO DE 2024.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, no exercício da competência conferida pelo artigo 45, I, da Lei Complementar nº 261, de 28 de dezembro de
2023, e
 

CONSIDERANDO  o encaminhamento SECOP (1599645) exarada no Processo
Administrativo SEI/TJAM n.º 2023/000018688-00,
 

RESOLVE:
 

RETIFICAR  os termos da Portaria n.º 1330, de 22/04/2024, passando a vigorar com a seguinte
redação:
 

TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação, com fulcro no art. 74, III, ‘f’ da Lei nº 14.133/21, autorizando o
pagamento no  valor de  R$  400.000,00  (quatrocentos mil reais)  à  Associação Propagadora Esdeva,  CNPJ:
21.562.368/0001-13, para oferecimento de 50 (cinquenta) vagas no Curso de Especialização em Atenção Psicossocial e
Direitos Humanos (Lato Sensu).
 

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data
registrada no sistema.

 
(assinado digitalmente)

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em 28/05/2024, às
09:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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